
UG: 160023 

MINISTÉRIO DA DEFESA Preg. Eletr Nr: 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

PROTOCOLO GERAL 10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 90002/2023 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

Nº 64408.001581/2024-82 160142 (9º D SUP) 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA {CARONA} 

SEÇÃO: ALMOX ANO: 2024 

INTERESSADO: 10ª Companhia de Engenharia de Combate 

ASSUNTO: Solicitação de adesão à ata ao pregão nº 90002/2023, referente à aquisição de 
material permanente (roçadeira). 

FORNECEDOR: GRM MAQUINAS E LOCACOES CNPJ: 97.541.831 /0001 -02 

ANEXOS: 
, 

/ 

• Documento de Formalização da Demanda (DFD) 
• Estudo Técnico Preliminar 
• Mapa de Gerenciamento de Risco 
• Aprovação do MGR e ETP 
• Solicitação e Aceite de Adesão a Ata do Fornecedor ,,......_ 
• Solicitação e Aceite de Adesão a Ata (SIASGNET) 
• Cópia do edital e/ou ARP . 

MOVIMENTO DO PROCESSO 
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1 - Entrada 25 04 2024 12 
2 - Valor do Processo R$ 2.898,00 13 

3 - Problemas ? S( ) N(X) 
14 
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Estudo Técnico Prel~ar 81L2 a--

Estudo Técnico Preliminar 81/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: : 64408.001581/2024-82 

2. Descrição da necessidade 

A roçadeira manual é tipo motor a gasolina, necessário para realização dos anseios da 10ª 
Cia E Cmb, no tocante as necessidades de materiais, dos quais existem em quantidades 
insuficientes. Em razão disto se faz necessário a aquisição . 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Subtenência 

Responsável 

FERNANDO CARARINO DE MATIOS 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os objetos referentes a esta aquisição de roçadeira manual, tipo gasolina, deverão ser 
prestados de acordo com as especificações detalhadas neste documento e nos demais 
documentos do processo. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as condições 
predefinidas. O contratado deverá promover a entrega no prazo estipulado pela Coordenação 
de Almoxarifado, conforme será estipulado no momento do envio da Nota de Empenho, em 
remessa única, no seguinte endereço: Rod. PE 180, Km 05, Zona Rural, São Bento do Una 

IPE- CEP 55.370-000. 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a entrega do item. 

Nesta aquisição deverá ser fornecido material novo, de primeiro · uso, fabricado de acordo 
com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. O 
item deverá possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 
recebimento definitivo dos mesmos pela 1 Oª Cia E Cmb, sendo esta garantia de sua total 
responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados pelo 1 Oª Cia E Cmb, relacionados com as características dos serviços prestados. 
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Caso seja necessária averiguação das especificações técnicas dos objetos, a cóntratà: ~ } 
deverá apresentar catálogos, manuais, folders ou prospectos do objeto no prazo estipulad~ 
pela Contratante. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para a 1 Oª Cia E Cmb. 

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas verificadas, principalmente na hipótese de prestação de serviço em desacordo com as 
condições pactuadas. Conforme rege a Instrução Normativa nº 01/2010 (Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão), os órgãos da Administração Pública, quando da 
contratação de serviços e aquisição de bens, poderão exigir critérios de sustentabilidade 
ambiental. No processo em apreço, são aplicáveis (Art. 5°). 

Os bens deverão ser, preferencialmente constituídos de material biodegradável, 
conforme ABNT 15448-1 / 15448-2. E atender os seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental, no que couber, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010: 

a) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

b) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

c) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 

5. Levantamento de Mercado 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a aquisição através de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas ao Painel 
de Preços e consulta de Atas no Comprasnet. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto 
no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de 
licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

Logo, a aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em 
objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a 
ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os 
requisites estabelecidos neste documento. 

Diante das pesquisas realizadas e visando atender as necessidades de nossa instituição resolvemos 
realizar adesão a uma ata de Pregão Eletrônico já existente para as aquisições objeto deste documento. 
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6. Descrição da solução como um todo 

A solução proposta envolve a aquisição do equipamento roçadeira manual, tipo motor a gasolina, 

é necessário para realização do asseio na zona circunscrita. Tal medida busca promover o funcionamento pleno 

da 10ª Cia E Cmb. 

Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, a atribuição de fornecer: 

1 

ITEM 
li 

DESCRIÇÃO IIUNIDADE 1 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

ROÇADEIRA MANUAL, TIPO MOTOR GASOLINA, POTÊNCIA 

B MOTOR 1,7 KW, TIPO CORTADOR LÂMINA AÇO/FIO NYLON, 
31 ROTAÇÂO 12.500 RPM, PESO APROXIMADO 7,70 KG, 1 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MOTOR 35,2 CC/TANQUE 
CAPACIDADE 0,58L 

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 

dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 

especificidades do objeto. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Para atendimento das necessidades, os itens e suas quantidades foram definidos conforme 
tabela abaixo. O material e o quantitativo necessário foi estipulado com base em 
levantamentos das quantidades definidas pelo setor de manutenção da 1 Oª Cia E Cmb. 

1 
ITEM 

li 
DESCRIÇÃO JluNIDADE 1 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

D 
ROÇADEIRA MANUAL, TIPO MOTOR GASOLINA, POTÊNCIA [J MOTOR 1,7 KW, TIPO CORTADOR LÂMINA AÇO/FIO NYLON, 
ROTAÇÃO 12.500 RPM, PESO APROXIMADO 7,70 KG, 1 
CARACTERÍSTICAS ADlCIONAIS MOTOR 35,2 CC/TANQUE 
CAPACIDADE 0,58L 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas 
no seguinte normativo: 

1. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.º 73, de 5 de agosto de 2020; 

O custo estimada da contratação é de R$ 2898,00 (dois mil oitocentos e noventa e oito reais), e encontra-se 
pormenorizado em preços unitários e totais no processo de aquisição. 

Da metodologia aplicada a política de preços: 

De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.º 73, de 05 de agosto de 2020, a qual dispõe sobre 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa 
de preços: 
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Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado' ·-e:ái~P! .O.Cf.~ 

licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada~~ a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de precos, desde que 
as cotações refiram se a aquisições ou contratações firmadas no período de até l{um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV- pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos acima, em 
conformidade com as disposições do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência. Foi 
utilizado como método para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, da 
qual incidiu sobre um conjunto de três ou mais preços de acordo com o art. 6° da referida instrução normativa. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não há 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto 
pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja 
atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Será feita a verificação se a aquisição de roçadeiras foi incluído no Plano Anual de 
Contratações do ano de 2025. Caso não tenha sido. Devemos providenciar sua inclusão em 
momento oportuno nas janelas de abertura do sistema PGC. 

12. Resultados Pretendidos 

A contratação deste material pela 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, representa 
zelo e cuidado com o patrimônio público, urna vez que tais aquisições são necessárias para 
possibilitarmos a plena manutenção da Unidade. 
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13. Providências a serem Adotadas '\ · . ~ 

--e -
Consideramos importante que se realizem, capacitações contínuas de toda a -,."«i~ ~ 

da Subtenência, sobre aspectos ligados a manutenção geral dos equipamentos 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Nesta aquisição de itens de manutenção predial (roçadeiras), não se identifica 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras que 
precisem ser sanadas para conter os riscos ambientais existentes. Ainda assim alertamos 
para o atendimento, no que couber, dos requisitos citados no último parágrafo do item 4, 
letras a,b,c, deste Estudo Técnico Preliminar. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Justifica-se a aquisição do material permanente, pois, atenderá as demandas da 10ª Companhia 
de Engenharia de Combate com o objetivo de realizar de melhor forma a manutenção das áreas 
da Cia. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA PAIXAO 
Equipe de apoio 

fl Assinou eletronicamente em 24/04/2024 às 17:32:15. 
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Número do Documento de Formalização da Demanda: 107/2024 ~C~ e 0~ 

1. Informações Básicas 

Almoxarifado 01/02/2024 00:00 

D '~Cfl~ê'..l 5Ucin:. t:(; ,,bji:;o 

DFD_Carona_Roçadeira 

2. Justificativa de necessidade 

UASG Ec!::.:icío por 

160023 WELLINGTON LUIZ DA SILVA PAIXAO 

A aquisição por adesão à ata justifica-se pela vantagem (comprovada com cotação em anexo) e agilidade da 
aquisição, uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, como 
um Pregão Eletrônico, observando que a OM tem urgência na aquisição de tal produto. 

Tendo em vista urgência na aquisição do item para atender aos trabalhos de manutenção da 10ª Companhia 
de Engenharia de Combate, atendendo a demanda da Subtenência que utiliza a roçadeira para realizar serviços ,,.....,_ 

sendais relacionados à jardinagem. Resta-nos recorrer ao dispositivo previsto em lei para atender à demanda 
necessária, conforme reprodução abaixo. 

Não há disponibilidade do item no Almoxarifado da Companhia e também não está contemplado em 
nenhuma licitação em curso ou finalizado da OM. 

Por último, esperamos que o nosso pleito, com a justificativa exposta e o embasamento legal transcrito, seja 
atendido sob pena de inviabilizar o pleno funcionamento das atividades sob a responsabilidade desta Companhia. 

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

N°do ite"m- Classe -- - - - - -
1 EQUIPAMENTO PARA PREPARAÇÃO DO SOLO 

3.2 Serviços 
.,-..._ 

, .. ,num serviço incluído. 

PDM Õescrição Qtd Vai. unit. (RSY vaf total (RS) 
ROÇADEIRA M_ANUAL 1,00 2.898,00 2.898.00 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 
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6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 
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1. Informações Básicas 

40/2024 WELLINGTON LUIZ DA SILVA PAIXAO 24/04/2024 17:36 

IRP _ 40/2024_Aquisição de materiais permanentes 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 
- --- - -- ---

Formalização de 
... -,, demanda, ETP, e Elaboração de edital inadequado gerando 

recursos ou impugnação quando da sua Planejamento 
TMI incompletos ou publicação. 

Administração Médio 

1 

P-01 

Inadequados 
Impactos 
Contratação com prejuízos para administração. 

Ações Preventivas 
Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade. Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 

PAIXAO 
P-02 Realização de estudos preliminares anteriores a Elaboração da Demanda, Estudo Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 

Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Manifestação de Interesse (TMI) em IRP. PAIXAO 
Ações de Contingência 

C-01 Recomendar correções e/ou adequações na Elaboração da Demanda, Estudo Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Manifestação de Interesse (TMI) em IRP. FIDELIS 

C-02 Não aprovar a Demanda, ETP, Mapa de Risco e o TMI. Responsável: RUAN DA ROCHA GOMES 
MOURA 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Níveldo Risêõ (lx P) Nº Item 

J. 

P-01 

C-01 

- - -- - - - - - - - - - -
Especificação 
Itens 

Impactos 

Levantamento das necessidades para 
dos formalização da demanda da contratação Gestão de Contrato 

que possam ser erroneamente 
interpretados pelos licitantes 

Administração Alto 

Levantamento das necessidades para formalização da demanda da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos 
licitantes 

Ações Preventivas 
Elaborar o levantamento das necessidades de forma clara e concisa e possibilitar a Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
visita técnica para maior conhecimento acerca do objeto pretendido. PAIXAO 
Ações de Contingência 
Analisar o Planejamento da Contratação a fim de identificar pontos que possam ser Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
questionados, e se for o caso encaminhar para alteração por parte do Requisitante. FIDELIS 

Número Risco - ~ausa do Risc~ _ Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) . Nº Item ---------
Ausência 
Justificativa 
Contratação 

Impactos 

da Não atendimento ao princípio da 
para motivação. Desperdício de recursos devido Gestão de Contrato Administração 

à contratação de solução menos adequada. 

1 Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada. 
Ações Preventivas 

Médio 

P-01 Apresentar justificativa para contratação conforme necessidades e planejamento Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
estratégico da contratante e levantamento das necessidades. PAIXAO 
Ações de Contingência 

C-01 Não aprovar o Termo de Manifestação de Interesse (TMI) em IRP. Responsável: RUAN DA ROCHA GOMES 
MOURA 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

f2 

Ausência 
Obrigação 

·-d- Descumprimento contratÜal pelas partes. 

d 
e Dificuldade na fiscalização do contrato. 

as 
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Partes Não aplicação de penalidades 
___________ _ r_e~sponsáveis pelos descumprimentos. 

Impactos 

aos Planejamento 

Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos. 
Ações Preventivas 

1 

P-01 Estabelecer as obrigações de ordem técnica das partes para a execução do objeto. Responsável: RUAN 
MOURA 

Ações de Contingência 
C-01 Estabelecer as obrigações das partes conforme legislação. Responsável: RUAN DA ROCHA GOMES 

MOURA 

Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) - ---- - - -- - --------- ----------------~---------~-~----Número Risco Nº Item 

lnexecução total ou 
parcial do contrato 

Impactos 

Indisponibilidade da solução contratada 
Atraso na entrega da solução contratada 
Prejuízo para Administração em termos de 
tempo e custos processuais 

Planejamento 

1 

P-01 

Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais 
Ações Preventivas 
Estabelecer sanções por atraso. 

Ações de Contingência 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

,..--._ 
1 

~nhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes 

Equipe de Planejamento 

l 

Administração Alto 

Responsável: RUAN DA ROCHA GOMES 
MOURA 

WELLINGTON L · 1 r, ILVA PAIXAO 

Equi~e de a~oio 
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Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Resumido 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

61/2024 

UASG 

160023 

Título: Pesquisa de preço< Roçadeira) 

Observações: 

Status 

Rascunho 

Editado por 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA PAIXAO 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 3.316.1733 

lj;.0-ns cotados 

Item: 1 

~ 

Nº 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Descrição do item 

606342 • Roçadeira Manual Tipo Motor: Gasolina . Potência Motor: 
40 Cc HP, Tipo Cortador: Lâmina Aço/Fio Nylon. Rotação: 12.000 
RPM. Características Adicionais: Tanque Capacidade: 0.5l A 0.9l / 
Uso Intensivo / . Aplicação: Corte Grama. Capim. Pasto. Arbusto. 
Capoeiras E Pe 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço O Média ./ R$3130.0000 R$ 3.316.1733 

Método de cálculo adotado: Média 

Fi ltro Aplicado 
Período: 12 Meses 

inciso Nome Quantidade 

PREFEITURA DE JUSSARA • PR · 
Compras.gov.br 3 

COMANDO DO EXERCITO · Compras. 
2 gov.br 

ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESO. 
3 FILHO· UNESP · Compras.gov.br 

COMANDO DA MARINHA · Compras. 
2 gov.br 

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 2 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
5 gov.br 

COMANDO DO EXERCITO· Compras. 
gov.br 

PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU - PR 
• Compras.gov.br 

ESTADO DE TOCANTINS · Compras. 
2 gov.br 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 1 

Mediana Coeficiente de Variação: 4.0886% 
Desvio Padrão: 135.5843 

R$ 3369.5200 Mé!ior Preço: R$ 3.449.0000 

Unidade Preço unil:ário Data 

Unidade R$ 639.0000 17/04/2024 

Unidade R$ 603.2300 16/04/2024 

Unidade R$ 3.449.0000 12/04/2024 

Unidade R$630.0000 10/04/2024 

Unidade R$ 936.1900 22/03/2024 

Unidade R$590.0000 19/03/2024 

Unidade R$ 709.9700 18/03/2024 

Unidade R$ 820.0000 05/02/ 2024 

Unidade R$ 1.464.9600 31/01/2024 

~ 

Compõe 

Não 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Nâo 

1 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO ~~ 
10 5 Unidade R$ 690.0000 ,, _Não 

- MG - Compras.gov.br 

~~j 
COMPANHIA NACIONAL DE 

2 Unidade R$ 765.1050 11 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br 

12 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

5 Unidade R$ 950.9700 
gov.br 

13 
INST.FED.DE EDUC .. CIENC.E TECDE 

9 Unidade R$ 3369.5200 04/12/2023 Sim 
BRASiLIA - Compras.gov.br 

14 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

3 Unidade R$ 3200.0000 29/11/2023 Não 

15 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

2 Unidade R$ 950.9700 21/11/2023 Não 
gov.br 

16 DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.940.0000 17/11/2023 Não 

17 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

2 Unidade R$ 2.875.0000 17/11/2023 Não 
gov.br 

18 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

1 Unidade R$ 51.700,0000 13/11/2023 Não 
Compras.gov.br 

19 
COMANDO DA AERONAUTICA -

31 Unidade R$ 710,0000 09/11/2023 Não 
Compras.gov.br 

20 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

7 Unidade R$850.0000 24/10/2023 Não 
BEL TERRA - PA - Compras.gov.br 

21 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

1 Unidade R$ 3.130.0000 24/10/2023 Sim ,,-..., gov.br 

22 
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI -

1 Unidade R$ 695.0000 19/10/2023 Não 
PR - Compras.gov.br 

23 
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 

6 Unidade R$860.0000 10/10/2023 Não BRASIL - Compras.gov.br 

24 
PREFEITURA DE ITAPEJARA D'OESTE 

7 Unidade R$ 669,9980 05/10/2023 Não 
- PR - Compras.gov.br 

25 ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 1245,3300 20/09/2023 Não 

26 
PREFEITURA DE CANDÓI - PR -

2 Unidade R$ 1.415,0000 12/09/2023 Não 
Compras.gov.br 

27 
PREFEITURA DE FEUO - AC - Compras. 

16 Unidade R$ 670.3010 06/09/2023 Não 
gov.br 

28 ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 2.021.0100 04/09/2023 Não 

29 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

3 Unidade R$ 651.3300 24/08/2023 Não 
gov.br 

30 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

3 Unidade R$ l.950.0000 22/08/2023 Não gov.br 

31 ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 1.290.0000 16/08/2023 Não 
~ 

32 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

3 Unidade R$ 1.091.5500 31/07/2023 Não gov.br 

33 
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras. 

25 Unidade R$ 823,8300 14/06/2023 Não gov.br 

34 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

1 Unidade R$ 838.9900 07/06/2023 Não 
gov.br 

35 ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 905.0000 18/05/2023 Não 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Relatório emitido em 22/04/2024 10:37 

Memória de cálculo (Art.3°, inciso V II - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa. 

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos. 

- Desvio Padrão Ê a raiz quadrada da variãncia de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X- µl2. 

ondeµ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D= 2 )Ll~1(X - /1)
2 

✓ )l 

~ 2de3 
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ALMOXARIFADO 10 CIA E CMB <almox10ciaeng@'9._'j)~_il.~iné~ 
-. :~ :: 

Solicitação de adesão a ata de registro de preço 
2 mensagens 

ALMOXARIFADO 10 CIA E CMB <almox1 Ociaeng@gmail.com> 
Para: grm.vendas@hotmail.com 

18 de abril de 2024 às 14:35 

Boa Tarde! Em nome do Ordenador de Despesas desta Organização Militar, 10ª 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE, Gostaria de Solicitar Adesão a Ata de 
Registro de Preço mediante Carona de acordo com o quadro abaixo: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - Registro de preços para eventual 
aquisição de material de consumo 

160142 - 9 B SUP 

CNP J :97.541.83110001-02 Grm Maquinas e Locacoes 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ROÇADEIRA MANUAL, TIPO MOTOR GASOLINA, 
POTÊNCIA MOTOR 1,7 KW, TIPO CORTADOR LÂMINA 

31 AÇO/FIO NYLON, ROTAÇÃO 12.500 RPM, PESO 
APROXIMADO 7,70 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MOTOR 35,2 CC/TANQUE CAPACIDADE 
0,58L 

Atenciosamente, 
2º Ten Steinmetz - Almoxarife 
2° Sgt Luiz Silva - Adjunto 
3° Sgt Edmarcos Filho - Auxiliar 
Sd EP Barros - Auxiliar 

TOTAL 

10ª Companhia de Engenharia de Combate 
(81) 2129 6488/ (81) 98177 8850 
Rod PE 180, Km 5, Distrito Industrial 
CEP: 55370-000 
São Bento do Una - PE 

GESSICA ZARZEKA <grm.vendas@hotmail.com> 
Para: ALMOXARIFADO 1 O CIA E CMB <almox1 Ociaeng@gmail.com> 

UN QTD VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Und 1 R$ 2.898,00 R$ 2.898,00 

R$ 2.898,00 

18 de abril de 2024 às 14:45 

tf-
24/04/2024, 14:24 
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CNPJ: 97.541.831/0001-02 IE: 257153543 

Rua Padre João S medt, 1401, centro. Abelardo Luzi SC, cep: 89.830-000. 
WhatsApp (49) 98827-5761 Fone (49) 3445-5978 

De: ALMOXARIFADO 10 CIA E CMB <a1mox10ciaeng@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 18 de abril de 2024 14:35 
Para: grm.vendas@hotmail.com <grm.vendas@hotmail.com> 
Assunto: Solicit ação de adesão a ata de registro de preço 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

":J 18-04 10 COMPANHIA PE [FS221].pdf 
137K 

~ 
24/04/2024, 14:24 

sarab
Retângulo





~?;:- -e .: -. 

G,~~10 Zarzeb Oliva 

GRM M:iquin:i~ ;; L0, aç0es EPP 

C~PJ: 97.5--ll.83!/000t -02 lE;257J535-l3 

Rua Padre João Smedc. 1-l0i - Centro 

Abelardo Luz - SC CEP: 89.S30-0 00 

fone: .;.9 3-!4 S-597S 

Wha,sApp: 49 9S327-5 761 

TERMO DE ACEITE 

-
70,;, _(l) 

C/AE.Oo/ 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS, NOS TERMOS DO INCISO V, DO ART. 2°, DO DECRETO Nº 7.892 DE 23 
DE JANEIRO de 20 13 que versa sobre a utilização de ata de registro de preços como UG não Participante, que concordo 
em fornecer materiais constante na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

UASG 160142 
PE 90002/2023 

Qtde 01 

ITEM nº 31 
R$ 2.898,00 

Acompanha 1 conj. de corte 
. ---. 

GESSICA ZARZEKA OLIVO 
CNPJ: 97.541.831/ 0001 -02 

Validade do termo de aceite para aquisição 90 dias. 

ABELARDO LUZ, 18/04/2024 

GESSICA ZARZEKA Assinado de forma digital 

OLIVO GRM por GESSICA ZARZEKA 
OLIVO GRM MAQUINAS E 
LOCACOES:97541831000 MAQUINAS E 

LOCACOES:97541 
831000102 

102 

Dados: 2024.04.18 
14:44:58 -03'00' 

' ú 
! 
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Nº Solicitação: 

Unidade 
Gerenciadora: 

Número da 
compra/ano: 

Modalidade da 
compra: 

Situação: 

Responsável: 

Texto 
Justificativa: 

Anexo 
Justificativa: 

Foi realizada 
demonstração 
de que os 
valores 
registrados 
estão 
compatíveis 
com os valores 
praticados 
pelo mercado, 
nos termos da 
Lei 
14.133/2021 
(Art.23 e Art. 
86, §2°, inc. li)?; 

Anexo 
Demonstração: 

Houve prévia 
consulta e 
aceitação do 
fornecedor, 
nos termos da 
Lei 
14.133/2021 
(Art. 86, §2°, 
inc.111)?: 

Anexo 
Aceitação: 

Itens para 
adesão: 

00004/2024 

160142 - 9 B SUP 

90002/2024 

05- Pregão 

Aceita 

MARCELO RAMOS DA SILVA - mrdsilva0910@gmail.com 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico, justifica-se por ser mais vantajoso para a 
administração pública. dado que o preço demonstrou-se menor que os praticados no mercado e também atende 
com eficiência esta aquisição, uma vez que a adesão como "UG Não Participante· é um processo menos moroso e 
representa menos custos para Administração. 

Nome 

Justificativa Rocadelra.PDF 

Sim 

Nome 

cotação 

Sim 

Nome 

Aceite Empresa GRM.pdf 

Fornecedor Número Descrição 

Visualizar 

Quantidade 
Solicitada 

Visualizar 

Visualizar 

Quantidade 
Autorizada Justificativa Statos tfrf 

sarab
Retângulo





97.541.831/0001-02 00031 

- GESSICA 
ZARZEKA OLIVO -

GRM MAQUINAS E 
LOCACOES 

Ações 

ROÇA D EIRA 1.00000 

MANUAL. TIPO 
MOTOR 

GASOLINA 
POTÊNCIA MOTOR 
1.7 KW. TIPO 
CORTADOR 

LÂMINA AÇO/FIO 
NYLON. ROTAÇÃO 

12.500 RPM. PESO 
APROXIMADO 7.70 
KG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 

MOTOR 35.2 CC/ 
TANQUE 
CAPACIDADE 

0,58L 

l lll}J).1/~UIIU i:ilUS. ~l!,lCI 11aguv. UI l l::U )JI aUC)iiU/ :,o.! 1 J !,I IU' 

1.00000 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

9º BATALHÃO DE SUPRIMENTO 
(Batalhão Guia Lopes/1928) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

FI Rub 

(Processo Administrativo nº 64155.000415/2024-88) 

Torna-se público que o 9º Batalhão de Suprimento, por meio da Seção de Aquisição Licitações 
e Contratos, sediado na Avenida Duque de Caxias, nº 1628, Vila Alba, Campo Grande/MS - CEP 790.100-
400, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Material 
Permanente para atender as necessidades do 9° Batalhão de Suprimento (9° B Sup) alinhado com o Plano 
Anual de Contratações, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1 .1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico . Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para todos os itens com exceção do item 76, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; "----

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , economIca, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo ecor mroo'\1-~ 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 _e 3.6.3 n~o im~e~e a licitaçã? ou a cont'.atação de serviço_ q~~ · . F,~ 
encargo do contratado a elaboraçao do proJeto bas1co e do proJeto executivo, nas contrataçoe 1nJ-e.,, adas

0
$?·· 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. CIA 'é. .,. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constitu ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requ isitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4 .4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º , 
XXXIII. da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4 . cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4 .5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1 .1. valor unitário, e valor total do item; 
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5.1.2. 

5.1.4. 

Marca; 

5.1.3 .Fabricante; 

Quantidade cotada, 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constitu ição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
1(um real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 . O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno po e que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16,3, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021 , nesta ordem: 

6.17.1. 1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1 .3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.17 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
_,-..._ produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Públ ica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação real izada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.1 87, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1 . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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6.18.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 . SICAF; 

7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/ceis ); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. '---
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 
Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7 .6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.7.3. 
contratação; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7 .10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7 .11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
preferencialmente digitais, de forma a permitir que seja produzidos, comunicados, armazenados, e validados 
por meio eletrônico. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021 ). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1º, e art. 6°, §4°). 

8.1 O. Ê de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7°, caput). 

8.10.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.11 . A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11 .1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 4(quatro) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11 .2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no§ 1° do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição o4foÍ ~ ~~.:!2t1çãb', 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/20'J2 art .. 39 zr0r 

8.13.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados ~el • · · àmes e -
1 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e O.;,O!,-l\ E 0-..$!, 

8.13.2. 
propostas; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 1.1 . 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes , 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. 

11.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 O (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
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~_L-11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. ( 'FI. ~~, 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorr{ uai 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encarrlt . re°c'lliso / 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis oi~~ 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11 .7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
salc9bsup@gmail.com. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 12.1.5. 

12.1.6. 
quando: 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. 

12.2.2. 

12.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1 .3, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1 .6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1 .3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1 .8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12 .1.1, 12.1.2 e 12.1 .3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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cesponsabilização a se, conduzido poc comissão composta poc 2 (dois) ou mais secvidoces ~ 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, n{ pra • 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar s __gr , ;ap-e-

1 
pretenda produzir. ~a --$.// 

YA ECy 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci~ a e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
---, , reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.1 33, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
salc9bsup@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av Duque de Caxias, nº 1628, Vila 
Alba, Campo Grande/MS - CEP 79.100-400, Seção de Aquisição, Licitação e Contrato (SALC). As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www .comprasnet.gov .br/seguro/indexgov .asp 

14.11. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11 .1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. 

14.11.3. 

14.11.4. 

ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO Ili - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Modelo de Proposta 

Campo Grande - MS, 04 de março de 2024. 

VINICIUS DAMASCENO DO NASCIMENTO - TC 
Ordenador de Despesas 
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